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No oe conhece do roc rno 
que no aponta divergência 
cio Interprotaçao da i.oama 
nor a ju.rldioa ou violação 
oxpreeoa do direito. 

VI O  H  ;stes autoe eri que a Compa-

nhia Docas de &mtoe, com funda onto no art. 896 alínea  , da 

Coneolidaç o das Leio do Trabalho, recorro oxtraordinjriamento 

da decisão do Conselho rogional da 2a # oiiao que, mantendo a 

do init ncia inferior, ju]. ou procedente a rocla aç o apresentei-

da por Charles Daviea 

CCI iLEiALDO, proli inaz' ente, que no está 

comprovado o £n1a nto invocado no presente rocu o extraordi. 

wrio, visto que no houve conflito do jurisdiç o, e ina1ztent 

vol e a prova dos QUtO3 do que tenha havido violaçao expressa 

do direito; 

1E$OLVf a Cuia a do Justiça do Trabalho, ima 

ni ezonto, no to,-ar conheciri;onto do recurso interposto, Custas 

na forrna da lei, 

Rio do Janeiro,  de ju'ho do 191114. 

a)  Oscar Saraiva 

a) Jogo Duarte Filho 

a)  Dorva]. Lacerda 
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